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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itararé poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itarare.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 122, 25 DE OUTUBRO DE 2021
Dispõe sobre ponto facultativo e dá 
outras providências.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que a data de 28 de outubro é 
consagrada ao Servidor Público Municipal nos termos 
do art. 254 do Estatuto dos Funcionários Municipais (Lei 
Municipal nº 1221/74)

Considerando ainda, o feriado do dia 02 de novembro 
– Dia de Finados, para prestigiar o funcionalismo público 
e melhor organizar a prestação do serviço público :

DECRETA

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais no dia 01 de novembro 
de 2021 alusivo à data do Dia do Servidor Público (28 de 
outubro).

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica 
às repartições em que, por sua natureza, houver 
necessidade de funcionamento ininterrupto, tais como: 
Guarda Municipal, Vigilância em Saúde, FARMAI, 
CEVET, Varrição de Ruas, Cemitério, Coleta de Lixo, 
Departamento de Fiscalização, Casa Abrigo, Casa de 
Passagem e Residência Terapêutica e Controle de Frotas;

§ 2º Aos servidores que prestarem serviços no dia 
declarado ponto facultativo, exceto aos lotados na Guarda 
Civil Municipal cuja jornada se dá em Regime Especial 
de Trabalho, fica assegurado o gozo de 1 (um) dia de 
dispensa a ser fixado pelo respectivo Secretário da Pasta, 
observando-se o superior interesse público.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Itararé, 25 de outubro de 2021

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares 
costumeiros, na data supra.

JERONIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração
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